
ANEXO II A1 MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
PROCESSO 37/2023 – AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO– CAFETEIRA ELÉTRICA 

1. AGENTE RESPONSÁVEL (IN 65/2021, art. 3º, II):

Nome: Michel Brito Marnet Matrícula: 524

2. SETOR REQUISITANTE:

Setor Requisitante: Coordenação de Representações

Responsável Pela Demanda: Carlos Henrique da Conceição de Melo Matrícula: 274

E-mail: cmelo@crm-rj.gov.br Telefone: (21) 3184-7151

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

3.2. O CREMERJ também é uma instituição auxiliar do Estado que,  por delegação deste, lhe
outorga competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.,

3.3. A aquisição dos produtos tem por objetivo o atendimento das necessidades básicas dos
colaboradores que trabalham neste Conselho, considerando que a as representações atuam de
forma  descentralizada,  sendo  necessário  que  a  disponibilização  de  café  conforme  ato
administrativo seja realizada na própria Representação, a aquisição de duas Cafeteira faz necessário
pois  as  que  se  encontram  nas  Representações  da  Barra  da  Tijuca  e  Niterói  encontram-se
danificadas, garantindo condições mínimas aos funcionários que estiverem envolvidos.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA SALDO EM:14/04/23

6.2.2.1.1.33.90.30.007 – MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 712,32
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5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: (IN 65/2021, art. 5º)

x I – Painel de Preços;

II – Aquisições e contratações similares de outros entes públicos;

III – mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

IV – Pesquisa direta com fornecedores.

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

5.1. ITENS DEMANDADOS (IN 65/2021, art. 3º, I):

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE UNIDADE

01

Cafeteira Elétrica:
Cor:  preta/inox;  com a  jarra  em aço inox,  sistema corta  pingo;
acompanhar com filtro permanente; acompanha colher medidora;
Capacidade no mínimo de 24 cafés; com capacidade de até 900 ml;
material do recipiente – jarra de aço inox – Voltagem 110 volts;
consumo de energia 0,8kw/h; Potência 800 (Watts)garantia de 12
meses;

Marca de referência: Mondial ou superior

470922 02 Unidade

5.2. VALOR ESTIMADO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA E SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (IN
65/2021, art. 3º, III, IV, V, VI, VII, VIII):

ITEM FONTE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR ESTIMADO (MÉDIA)

UNITÁRIO TOTAL

1 I Relatório do Banco de Preços extraído em 14/07/2022. R$ 215,37 R$ 430,74

Custo total estimado para o atendimento da demanda: R$ 430,74  

5.2.1. O  valor  total  estimado  para  o  atendimento  da  demanda  é  de  R$  430,74
(quatrocentos e trinta reais e setenta e quatro centavos),  obtido pela média dos preços
unitários pesquisados, multiplicado pela quantidade de unidades para cada item.

5.2.2. Os valores utilizados para a definição do custo estimado para o atendimento da
demanda, foram coletados com o auxílio da ferramenta Banco de Preços, estando estes
disponíveis no relatório produzido e anexo a este mapa.

6. OBSERVAÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

6.1. Os documentos comprobatórios dos preços levantados estão anexados a esta pesquisa de
preços.
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7. CONCLUSÃO:

7.1. Considerando  as  informações  levantadas,  verifica-se  que  a  pesquisa  de  preços  atende
integralmente ao disposto da IN Seges/ME nº 65 de 07 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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